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 Organização jurídica: 

 

- organização metropolitana – originária 

- organização Colônia – derivada 

 

 Legislação: 

 

a) Leis gerais  

b) Leis especiais: 

c) Leis emanadas no próprio Brasil (fonte de direito local): 

 

 Legislação vigente no Brasil Colônia: 

 

a) Direito comum português  

b) Direito colonial português  

c) Direito brasileiro colonial 

 

 

 

PRIMEIRA LEGISLAÇÃO RELATIVA AO BRASIL 

 

1) Legislação eclesiástica 

 

 Bula de 24 de janeiro de 1506 – Papa Júlio II  

 

2) Legislação Civil 

 

a) Alvarás 

b) Cartas Régias 
 

DIREITO DURANTE O REGIME DAS CAPITANIAS HEREDITÁRIAS (1.532/1548). 

 

 

1)  Direito comum português - Leis gerais 

2) Direito colonial português - Legislação especial 

 

a) carta de doação; 

b) Forais 

 

3) Usos e costumes 

4) Direito local  



 

 

 

DIREITO DURANTE O REGIME DO GOVERNO GERAL (1.548/1.581). 

 

 Carta Régia de 7 de janeiro de 1.549 – governador-geral (sede na 

Bahia). 

 

1) Direito comum português - Legislação Geral (caráter civil e eclesiástico) 

2) Direito colonial português - Legislação colonial (formação do novo 

regime) 

 
   

DIREITO DURANTE A DOMINAÇÃO ESPANHOLA (1.581/1.640)  

 

1) Leis gerais 

2) Leis especiais 

 

 

DIREITO DESDE A RESTAURAÇÃO ATÉ A TRANSFERENCIA DA CORTE (1.640/1.808) 

 

1) Lei  de 29/11/1.643 – validando as Ordenações Filipinas; 

2) Coleção de Leis Extravagantes; 

3) Reforma das Leis Civis (Marques de Pombal – Lei da Boa Razão – 1.769) 

4) Leis especiais. 

 

O DIREITO NO PERÍODO DE 1.808/1822 – TRANSFERENCIA DA FAMÍLIA REAL PARA 

O BRASIL. 

 

 Características da nova legislação 

 

LEGISLAÇÃO: 

 

1) Legislação Joanina (1.808/1816 – representante de D. Maria I; e 

1816/1821 – Rei) 

2) Legislação do Regente D. Pedro (1.821/1.822) 

3) Reação brasileira contra as Leis da Corte (política de José Bonifácio) 

 

 Campo do Direito Público (promulgação de atos legislativos para 

regular liberdade individual e de imprensa) 

 

 Campo do Direito Privado 

 

 Legislação Criminal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

 
Sistema das Capitanias Hereditárias 

          

          

      

BRASIL 

    

          

    OUVIDOR PARTICULAR    

          

          

JUIZ DE 
ÓRFÃOS 

 JUIZ ORDINÁRIO    JUIZ DE FORA  

          

          

    JUIZ DAS VINTENAS    

    OU  PEDÂNEO    

          

          

 CORTES DE SEGUNDA E TERCEIRA INSTÂNCIA     

          

 CORTES DE PRIMEIRA INSTÂNCIA      

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Sistema do Governo Geral 

 
     DESEMBARGO DO 

PAÇO 

      

              

     CASA DA 
SUPLICAÇÃO 

      

              

              

              
BRASIL 

        

              

         TRIBUNAL DA 
RELAÇÃO 

 

            

     OUVIDOR             
GERAL 

    

            

     OUVIDOR 
PARTICULAR 

      

              

              

JUIZ DE 
ÓRFÃOS 

 JUIZ ORDINÁRIO    JUIZ DE FORA     

              

              

     JUIZ DAS VINTENAS       

     OU  PEDÂNEO       

              
              

              



 


